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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A GESTÃO DAS INFORMAÇÕES

DOS EVENTOS DE SST (SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO) PARA 0 E-SOCIAL COM

TRANSMISSÃO DOS EVENTOS S-2210-CAT/S-2240 - CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO

(FATORES DE RISCOS), COM ELABORAÇÃO DE LAUDOS, PGR - PROGRAMA DE GERENCIAMENTO

DE RISCOS, LTCAT - LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO, PPP - PERFIL

PROFISSIOGRAFICO PREVIDENCIARIO, ATRAVÉS DE ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO

TRABALHO OU MEDICO DO TRABALHO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO

AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM

0 Pregoeiro do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Quixeramobim, de acordo com

as condições estabelecidas no Edital supracitado, observadas as disposições contidas na Lei

Federal n2 14.133/2021 e suas alterações posteriores, torna público para conhecimento e

esclarecimento dos interessados, que houve alteração no Edital:

6.6 — QUALIFICAÇÃO TECNICA

ONDE LE-SE:

6.6.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de materiais/serviços

similares/equivalentes ou superiores com o objeto desta contratação, por meio da

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

6.6.2 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da

filial do fornecedor.

6.6.3 - 0 fornecedor disponibilizara todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte a contratação, endereço atual do contratante e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

6.7 - 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 16 da Lei n2 14.133/2021.

Av. Dr. Joaquim Fernandes, 570 - Centro - Quixeramobim - CE - Cep: 63.800-000
Fone/fax: (88) 3441.1177 - CNPJ: 07.742.778/0001-15 - E-mail: s.aae.quixeramobim@hotmail.com



SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOB1M

6.7.1 - A declaração deverá estar digitalizada devidamente, timbrada

representante legal.

6.7.2 - A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas neste aviso e na

legislação pertinente.

6.8 - Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação

complementar:

6.8.1 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.

42, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§22 a 62 da Lei n. 5.764 de 1971.

6.8.2 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada

um dos cooperados indicados.

6.8.3 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários

prestação do serviço.

6.8.4 - 0 registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107.

6.8.5 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados

que executarão o contrato.

6.8.6 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação.

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou.

c) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia.

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias.

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais

ou nas reuniões seccionais.

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa.

6.8.7 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei

n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo

órgão fiscalizador.

6.9 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,

por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração.
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6.10 - Não constando no documento seu prazo de validade, sera aceito documento emitido até

30 (trinta) dias imediatamente anteriores a data de sua apresentação.

6.11 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei n2 14.133/2021.

6.12 - 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b)

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão sera

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.13.1 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já

apresentados, o fornecedor sera convocado a encaminhá-los, em formato digital, após

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.14 - Sera inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.14.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender as exigências para a habilitação, o órgão ou

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda as especificações do objeto e as

condições de habilitação.

6.15 - Constatado o atendimento as exigências de habilitação, o fornecedor sera habilitado.

LEIA-SE:

6.6.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de materiais/serviços

similares/equivalentes ou superiores com o objeto desta contratação, por meio da

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

6.6.2 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da

filial do fornecedor.

Av. Dr. Joaquim Fernandes, 570 - Centro - Quixeramobim - CE - Cep: 63.800-000
Fone/fax: (88) 3441.1177 - CNPJ: 07.742.778/0001-15 - E-mail: s.aae.quixeramobim@hotmail.com



SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM

6.6.3 - 0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

6.7 - 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 16 da Lei n2 14.133/2021.

6.7.1 - A declaração deverá estar digitalizada devidamente, timbrada e assinada por

representante legal.

6.7.2 - A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas neste aviso e na

legislação pertinente.

6.8 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,

por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração.

6.9 - Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até

30 (trinta) dias imediatamente anteriores ã data de sua apresentação.

6.10 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei n2 14.133/2021.

6.11 - 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b)

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.12.1 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.13 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
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6.13.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender as exigências para a habilitação, o órgão ou

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda as especificações do objeto e as

condições de habilitação.

6.14 - Constatado o atendimento as exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

6.15 - Registro ou inscrição da empresa licitante e dos responsáveis técnicos no Conselho

Regional de Engenharia - CREA, do seu domicilio sede, em plena validade;

6.16 - Capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade

técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada,

em nome do licitante, relativo â execução de serviços compatíveis em características,

quantidades e prazos com o objeto da presente licitação.

6.17 - Capacitação técnico-profissional: apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT,

expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável,

acompanhado de atestado de capacidade técnica, em nome do(s) responsável(is) técnico(s)

e/ou membros da equipe técnica que participarão dos serviços, que demonstre a Anotação

de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo

execução dos serviços objetos desta licitação.

6.18 - O responsável técnico deverá pertencer ao quadro permanente da empresa licitante,

na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame,

o sócio que comprove seu vinculo por intermédio de contrato social/estatuto social, o

administrador ou o diretor, o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e

Previdência Social e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante ou

com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre

vencedor do certame.

6.19 - Um ou mais Atestado de Capacidade Técnica que comprove a aptidão para a execução

do objeto em características, quantidades e prazos compatíveis, por meio da apresentação de

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado

6.20 - Todo Atestado deve se referir a serviços prestados no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

6.21 - 0 licitante deverá comprovar a legitimidade de cada atestado apresentados,

apresentando cópia de cada contrato que deu suporte à contratação.
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6.22 - No há obrigatoriedade de que as nomenclaturas constantes do atestado sejam

idênticas à utilizada nas definições tratadas neste Edital.

Ficam mantidas as demais condições no Edital no que não colidirem com as deste

ADENDO, inclusive o prazo inicialmente estipulado para o recebimento das propostas

considerando que a alteração, salvo melhor juizo, não influi na elaboração das mesmas.

Quixeramobim, 19 de Dezembro de 2024.

FRANCISCO BEZERRA DA SILVA JUimfOR

Pregoeiro — SAAE de Quixeramobim

Francisco Bezerra da Silva Junio;
Agitateó Contratoao /Pregoeiro

Matricula: 120336-3
SAAE de Quixerarnobim
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